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COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA - COCEL 

ESCLARECIMENTO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 040/2021 
 

A Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, por meio de sua 

Agente de Licitação, designada pela Portaria n.º 010/2021, juntamente com o Gestor da 

área solicitante, Diretoria Técnica e Divisão Jurídica, torna público e para conhecimento dos 

licitantes, o presente esclarecimento, para melhor interpretação de nossa necessidade, 

referente ao Edital de Licitação n.º 040/2021, conforme solicitações da empresa abaixo 

descrita: 

 

Verifica-se dos autos o envio de pedido de esclarecimento 02 ao Edital de 

Licitação nº 040/2021, formalizado pela empresa CAS TECNOLOGIA., por meio de e-mail 

enviado ao Setor de Licitações. Vejamos os questionamentos: 

  

1) Para a formação de preços de acordo com o Modelo de Proposta, na tabela ITEM 2 - 

SUPORTE TÉCNICO MENSAL, entendemos que Valor unitário se refere ao valor mensal e 

Valor total se refere a soma de 12 meses de contrato, está correto nosso entendimento?  

 

ESCLARECEMOS que: Na tabela ITEM 2 - SUPORTE TÉCNICO MENSAL deverá ser cotado 

o valor unitário por remota e o valor total mensal o valor correspondente aos 12 meses 

deverá ser especificado onde consta TOTAL ITEM 2. 

 

2) No documento ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO – Clausula 6.1.7 – Substituir os 

equipamentos, por outros de idênticas características, que apresentarem quaisquer 

irregularidades, no prazo de 07 (sete) dias úteis;  

Pergunta: Sugerimos a alteração para – “Substituir os equipamentos, por outros de 

idênticas características, que apresentarem quaisquer irregularidades, no prazo a ser 

acordado entre as partes, devido as quantidades e transportes de envio/devolução a serem 

analisados no momento da ocorrência; 

ESCLARECEMOS que: Visando propiciar igualdade de condições, indicamos que o prazo de 

correção dos equipamentos deverá obedecer a mesma condição prevista na Cláusula 

Quinta, referente ao prazo de entrega. Deste modo, vejamos a nova redação do item 6.1.7: 
 

“6.1.7 – Substituir os equipamentos, por outros de idênticas características, que 

apresentarem quaisquer irregularidades, no prazo original de entrega do produto, 

referenciado na Cláusula Quinta.” 

 

3) No documento ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO – Clausula 12.1 - A CONTRATANTE 

poderá rescindir o contrato, de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que assista ao CONTRATADO qualquer direito a indenização, conforme 

disposto no Edital, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COCEL e na Lei nº 

13.303/16, com as consequências neles previstas.  
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Pergunta: Sugerimos estipular um prazo de antecedência para aviso, devendo cumprir com 

os pagamentos aos fornecimentos de equipamentos e/ou serviços já entregues e prestados 

e não pagos. 

ESCLARECEMOS que: A COCEL respeita os Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, 

conforme se verifica do art. 3º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da COCEL. 

 

Art. 3°. As licitações realizadas e os contratos celebrados pela COCEL destinam-

se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere 

ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se caracterize 

sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 

probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional 

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 

competitividade e do julgamento objetivo, da celeridade, da finalidade, da 

razoabilidade, da proporcionalidade, da motivação, da ampla defesa, do 

contraditório, do justo preço e da seletividade. 
 

 

Conforme determina o art. 213 do Regulamento Interno, na aplicação das penalidades, a 

COCEL considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 

antecedentes da contratada, podendo deixar de aplicá-las, em parecer motivado, se 

admitidas as suas justificativas. 

 

Importa ressaltar ainda o disposto nos artigos 214 a 218, regramento específico ao 

Procedimento para Aplicação de Sanções. 

 

Destaca-se ainda, o item 18.1 do Edital de Licitação nº 040/2021, o qual representa o 

respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

18.1 A Licitante que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Edital, 

ficará sujeita às penalidades previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da 

COCEL, respeitando-se os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

Deste modo, não há que se falar em alteração da regra disposta na Cláusula 12.1. 

 

4) No documento ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO – Clausula 13.1 – A CONTRATADA 

será responsável e indenizará a CONTRATANTE e seus agentes representantes contra 

quaisquer reivindicações, exigências, ações, danos, custos, débitos ou despesas 

provenientes de transgressão ou alegada transgressão de leis ou nelas baseadas, inclusive 

por quaisquer ordens ou instrumentos, tanto suas como de seus profissionais.  

 

Pergunta: Sugerimos incluir a clausula o texto “desde que devidamente comprovado o dolo 

por parte da contratada”. 

ESCLARECEMOS que: Não há que se falar em alteração da redação da Cláusula 13.1, 

considerando que reflete o disposto no art. 203 do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da COCEL. 

 



3/3 

 
 

Companhia Campolarguense de Energia – COCEL 
Fone/Fax (0xx41) 2169-2121 - R. Rui Barbosa, 520 - Cx. Postal 715 - Campo Largo - PR - CEP 83.601-140 

CNPJ 75.805.895/0001-30 - Inscrição Estadual 10802030-00 

 

Art. 203.  A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à COCEL ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

                                                                                                             

Deste modo, permanece inalterada a data de abertura, estabelecida para o 

30 de julho de 2021, às 9:00 horas, em função de que não houve alteração de objeto e 

de valores, que comprometa a formulação da proposta comercial. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, manifesto protestos de 

consideração e apreço. 

 

 

Campo Largo, 27 de julho de 2021. 

 

 

Ana Laura Lagner 

Agente de Licitação 


